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POLÍTICA DE SUSTENTABILIDADE – GENESIS 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

A Política de Sustentabilidade da Genesis define princípios e diretrizes para integrar 

práticas de sustentabilidade na gestão da Companhia, promovendo o equilíbrio entre 

responsabilidade ambiental, social e de governança. Por meio dessa abordagem, a Genesis 

reforça seu compromisso com a eficiência operacional, a inovação e a criação de valor 

em toda sua cadeia produtiva. 

 

2. OBJETIVOS 

A Política de Sustentabilidade tem como finalidade estabelecer princípios que conduzam 

a Companhia na adoção de práticas responsáveis, promovendo o desenvolvimento 

sustentável e ampliando os benefícios gerados por suas operações ao longo de toda a 

cadeia produtiva. 

A Genesis orienta sua atuação por padrões de eficiência, excelência e sustentabilidade, 

promovendo processos que minimizem riscos, aprimorem o uso de recursos e 

impulsionem a inovação para a criação de valor. No relacionamento com fornecedores, 

reafirmamos nosso compromisso com qualidade, integridade e colaboração estratégica, 

fomentando parcerias que contribuem para o avanço sustentável e a evolução do setor. 

Além disso, a Política reforça o compromisso da Genesis com a responsabilidade social 

corporativa, respeitando os direitos humanos e atuando de forma ética com todos os 

stakeholders. Em conformidade com padrões nacionais e internacionais, a Política 

também assegura o alinhamento às regulamentações aplicáveis e incentiva o engajamento 

de partes interessadas (stakeholders), promovendo uma cultura de sustentabilidade e 

comunicação transparente. 
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3. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

A Política é aplicável e deverá ser observada por todos os Colaboradores da Genesis. Para 

fins desta Política, enquadram-se como “Colaboradores” da Genesis os empregados em 

regime celetista, diretores estatutários e prestadores de serviços. Além disso, a Política é 

aplicável e deverá ser observada por todos fornecedores e demais partes interessadas que 

atuem em nome da Genesis. 

 

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Código de Conduta; 

Código de Conduta do Fornecedor; 

Política de Medidas Disciplinares. 

 

5. DEFINIÇÕES E SIGLAS 

SUSTENTABILIDADE: Capacidade de atender às necessidades do presente sem 

comprometer as gerações futuras. 

ESG: Environmental, Social and Governance (Ambiental, Social e Governança). 

CADEIA DE VALOR: Refere-se ao conjunto de etapas realizadas por uma organização, 

abrangendo desde a aquisição de matérias-primas até a entrega do produto final ao 

consumidor, incluindo todos os processos que agregam valor ao produto ou serviço. 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: É um modelo de crescimento que busca 

atender às necessidades da geração presente, sem comprometer os recursos e a capacidade 

das futuras gerações de satisfazerem suas próprias demandas, promovendo equilíbrio 

entre as dimensões econômica, social e ambiental. 

DIREITOS HUMANOS: Constituem normas destinadas a assegurar e proteger a 

dignidade inerente a todos os indivíduos. São direitos universais e inalienáveis, garantidos 

pelo simples fato de uma pessoa ser humana, promovendo o respeito à individualidade, à 
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liberdade e às relações sociais, além de regulamentar as obrigações do Estado em relação 

aos cidadãos. 

STAKEHOLDERS (PARTES INTERESSADAS): Referem-se a todos os públicos 

relevantes, internos ou externos, que incluem indivíduos, grupos, organizações, 

associações e outros atores que exercem influência sobre as atividades, produtos e 

serviços da empresa ou que podem ser impactados por suas decisões, ações e resultados. 

Entre os exemplos de partes interessadas estão fornecedores, investidores, colaboradores, 

comunidades locais, veículos de imprensa e organizações da sociedade civil, sem se 

limitar a esses. 

 

6. CONTROLE DE REGISTROS 

A manutenção e eliminação de dados devem seguir prazos conforme estabelecido na 

Política de Eliminação de Dados (P.E.D.001/2021- Revisão 00 – 01/08/2021). 

 

7. PRINCÍPIOS  

Os princípios da Política de Sustentabilidade da Genesis estabelecem diretrizes 

fundamentais para a condução responsável de suas atividades, garantindo a integração 

entre governança corporativa e compromisso social.  

 

7.1. Responsabilidade Socioambiental: A Genesis conduz suas atividades com 

responsabilidade, adotando práticas sustentáveis alinhadas às regulamentações 

vigentes e integradas à sua estratégia corporativa.  

7.2. Ética, Integridade e Transparência:  A Companhia fundamenta sua atuação na 

ética e na integridade, garantindo conformidade com seu Código de Conduta e 

suas políticas de governança, além da comunicação e a transparência com 

stakeholders, através a prestação de contas e a clareza nas decisões empresariais. 
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7.3. Governança Corporativa Sustentável: A Genesis adota um modelo de 

governança que incorpora a sustentabilidade como princípio, assegurando que 

aspectos como diversidade, impacto ambiental e inovação sejam considerados de 

forma estratégica e deliberados pelos responsáveis.  

7.4. Gestão de Impactos e Cadeia de Valor: A Companhia avalia continuamente 

seus impactos socioambientais através da Matriz de Riscos e Impactos, adotando 

medidas para mitigar riscos e ampliar os efeitos positivos de suas operações. A 

Genesis apoia seus clientes no desenvolvimento de soluções responsáveis, 

incentivando a criação de produtos, tecnologias e serviços que promovam 

impactos positivos na sociedade. 

7.5. Gestão de Fornecedores e Cadeia de Valor: A Companhia deverá avaliar e 

monitorar continuamente seus fornecedores e prestadores de serviços, garantindo 

alinhamento às diretrizes sociais, ambientais e climáticas estabelecidas em seu 

Código de Conduta do Fornecedor. Além disso, promove iniciativas para 

fortalecer a responsabilidade corporativa e incentivar práticas sustentáveis em 

toda a cadeia de valor. 

7.6. Aquisição e Investimentos Responsáveis: A Genesis preza pela aquisição 

responsável de produtos e serviços, fortalecendo parcerias estratégicas e 

assegurando que suas práticas comerciais estejam alinhadas aos seus princípios 

de sustentabilidade e governança. 

7.7. Conscientização e Engajamento: A Genesis estimula a participação ativa de 

seus colaboradores, fornecedores e demais partes interessadas na promoção da 

sustentabilidade. O desenvolvimento de iniciativas educacionais e práticas 

inovadoras reforça a construção de um ambiente corporativo comprometido com 

a transformação social e ambiental. 
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7.8. Compromisso Social e Respeito aos Direitos Humanos: A Genesis fundamenta 

sua atuação no respeito e na proteção dos direitos humanos, repudiando qualquer 

forma de exploração, trabalho forçado ou infantil, além de condições laborais 

degradantes. A Companhia mantém mecanismos de monitoramento para 

identificar e descontinuar relações comerciais com organizações que violem 

esses princípios, promovendo um ambiente ético e responsável em todas as suas 

operações. Assim como valoriza a diversidade e combate qualquer forma de 

discriminação. 

 

8. COMUNICAÇÕES 

Em caso de suspeita de não cumprimento à presente Política, devem ser reportados os 

fatos ao gestor imediato ou aos Canais de Comunicação (Canal Confidencial, Assegura 

Mulher ou LGPD).  A violação às diretrizes desta Política poderá acarretar em aplicação 

de medidas disciplinares previstas na Política de Medidas Disciplinares da Genesis.  

 

9. CONTROLE DE ALTERAÇÕES  

VERSÃO DATA  DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

Revisão 00 31/12/2025 Inicial 

 

 

 


